
INDICAÇÃO N° 260, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 

Que seja regulamentada 
plantas de obras com 
padrão especifico  a 
famílias de baixa renda . 
 

 
 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 

 

   Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

  Através da Secretaria competente providencie o fornecimento e 
regulamentação de plantas de obras no padrão de até 50m2 , sem custo para 
famílias com renda de até três salários mínimos. 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

               A presente indicação se faz necessária tendo em vista que grande 
parte de nossa população não consegue regularizar suas construções devido 
aos altos custos que as mesmas representam em seus orçamentos. Salienta-
mos ainda que a regularização das referidas obras geram recursos ao municí-
pio com a arrecadação correta de IPTU, trazendo beneficio comum a popula-
ção  do nosso município. 
 
 
   

Eldorado do Sul 02, de Setembro de  2015. 
 
 
 
 

                   Vereador João Carlos Vieira 
                                Proponente 
 
 


